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23  DE  OUTUBRO DE 2012
EDIÇÃO
3750

Retificação

Informamos que a capa da Imprensa Oficial, da última sexta-feira, 19 de outubro de 2012,
saiu com data e nº da edição errada.

Onde se lê, edição 3748 de 18 de outubro de 2012, leia-se
edição nº 3749  de 19 de outubro de 2012.

PORTARIA Nº 234, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 2.092-8/2012, ————
———

D E S I G N A, para compor a COMISSÃO ESPECIAL com a
atribuição de promover estudos objetivando a adoção de
medidas relativas ao gerenciamento dos pavimentos das vias
públicas do Município, os servidores VALDIR DA CRUZ PATRÃO,
DANIELA COLAGROSSI e JOSÉ ARTUR MOJOLA,
representantes da Secretaria Municipal de Obras; ARI JOSÉ
MARINHO e ROBSON JOSÉ APEZZATO, representantes da
Secretaria Municipal de Serviços Públicos; ANDRÉ FELIPE
TORESAN EIGENMANN, representante da Secretaria Municipal
de Planejamento e Meio Ambiente; NOEL MARTINS e ODAIR
BARDI, representantes da Secretaria Municipal de Transportes;
JOÃO CARLOS DE ALMEIDA, representante da Secretaria
Municipal de Finanças; WALTER EDUARDO PIOVESANA,
representante da Secretaria Municipal de Administração; CELSO
MONTEIRO DA SILVA e TELMA BERNARDES PINTO,
representantes da Companhia de Informática de Jundiaí - CIJun
e OSMAR APARECIDO RAPHAEL, representante da DAE S.A. -
Água e Esgoto.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de outubro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

  PORTARIA Nº 214, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 25.477-6/2006, ———
———

D E S I G N A, para integrar o NÚCLEO ESPECIAL DE
TRABALHO E MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO -
NEMAT, ROBSON SANDRINI, Enfermeiro, representante da
Secretaria Municipal de Saúde, em substituição a SEVERINO
BRAGA DA SILVA; e JOSÉ ROBERTO RIZZOTTI, Secretário
Municipal de Finanças, para a coordenação, em substituição a
JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI, nomeados pela Portaria nº 78, de
13 de abril de 2009.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de outubro de dois
mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 235, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 25.557-4/2002, ———
———

D E S I G N A, para integrar o CONSELHO FISCAL DO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ -
IPREJUN, MARIA EULÁLIA DE ALMEIDA SCHLEICH, suplente,
representante dos servidores inativos indicados pelo Conselho
Deliberativo do IPREJUN, em substituição a TELMA CRISTINA
MELATO BONANÇA, designada pela Portaria nº 74, de 22 de
abril de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 23 de maio de 2012.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de outubro
de dois mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 23.863, DE 18 DE JUNHO DE 2012

MIGUEL HADDAD, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que
consta do Processo Administrativo nº 7.143-6/2011, ————

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da
área pública constituída do lote 29, quadra J, localizada na Rua
Paulo Eiró, esquina com a Avenida dos Imigrantes Italianos, Vila
Santana, nesta cidade, ao GRUPO ESPÍRITA “CHICO XAVIER”,
para o fim de conservação e manutenção, pelo prazo de 02
(dois) anos, contados da data da assinatura do Termo de
Permissão de Uso, que passa a fazer parte integrante do
presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de junho de dois
mil e doze.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

EXTRATO
TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO DE CONCESSÃO
ADMINISTRATIVA DE USO, que entre si celebram a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
- SESI, DEPARTAMENTO REGIONAL DE SÃO PAULO, autorizado
pela Lei Municipal nº 7.751, de 13 de outubro de 2011, que
modifica a Lei nº 7.624, de 22 de dezembro de 2010.
PROCESSO: nº 17.432-5/2009
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OBJETO: Fica alterada a designação da via onde se localizam
os bens objeto do Contrato de Concessão Administrativa de
Uso celebrado em 19 de julho de 2011.
ASSINATURA: 18.10.2012

EXTRATO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO, a título precário e gratuito, de
dependências do Paço Municipal, localizado na Avenida da
Liberdade, s/nº, Jardim Botânico, nesta cidade, que entre si
fazem a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, para o funcionamento de Posto de
Atendimento Bancário.
PROCESSO: nº 22.209-9/2000
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2012.
ASSINATURA: 19.10.2012

OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE COM-
PRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO NESTA
EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO NO
SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 24.937-8/2012

I - Objeto: Aquisição de acessórios para bomba de infusão
de insulina/paradigma 722, para cumprimento de mandado
judicial, cujo órgão gestor é a Secretaria Municipal de Saúde.

II - Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº
8666/93.

III - Valor Total : R$ 10.960,00 (dez mil, novecentos e
sessenta reais).

IV - Contratada: Medtronic Comercial Ltda.

V  - Justificativa: A aquisição do produto indicado se
justifica diante do atendimento de ordem judicial,
consubstanciada no Processo nº 2.255/11 da Vara da
Fazenda Pública.
Trata-se de situação que exige pronto atendimento sob
pena de ocorrer prejuízo irreparável à saúde do
paciente.
A escolha da empresa Medtronic Comercial Ltda se deu em
razão de ser ela distribuidora exclusiva do equipamento em
todo território nacional e apresentar condições de atendimento
imediato.
O preço está compatível com os valores praticados no mercado.

(NEUSA FERREIRA SILVA)
Diretora de Administração e Finanças - Interina

SMS
Em, 22 de outubro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMS constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

(ITIBAGI ROCHA MACHADO)
Secretário Municipal de Saúde

                               EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

Processo nº 025.170-5/2012

I - Objeto: Fornecimento de alimentação aos mesários e
demais colaboradores da Justiça Eleitoral, durante o segundo
turno das eleições Municipais a ser realizada em 28 de outubro
de 2012.

II - Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal
nº 8666/93.

III - Valor: R$ 104.682,50 (cento e quatro mil, seiscentos e
oitenta e dois reais e cinquenta centavos).

IV  - Contratada: Mariel Alimentos Ltda.

V  - Justificativa: A contratação em caráter emergencial
se justifica em razão da inviabilidade de se aguardar a conclusão
de  procedimento licitatório, para fornecimento de alimentação
aos mesários e demais colaboradores da Justiça Eleitoral,
durante o segundo turno das eleições Municipais a ser
realizada em 28 de outubro de 2012.
A presente contratação caracteriza-se de relevante interesse
para a coletividade.
A escolha da empresa Mariel Alimentos Ltda, deve-se ao fato
da mesma possuir todos os requisitos necessários para a
presente contratação, conforme comprovam os documentos
constantes dos autos.
Quanto ao preço, o mesmo encontra-se compatível com o
praticado no mercado, conforme pesquisa realizada.

                             (CARMEN MARTINS JUNCAL TUBINI)
                                   Diretora do Depto. de Expediente
                                          do Gabinete do Prefeito

SMCC
Em, 22 de outubro de 2012

Ratifico a escolha, face justificativa da Sra. Diretora da
SMCC constante dos autos.

Publique-se o respectivo Extrato.

                                               (ORACI GOTARDO)
                                   Secretário Municipal da Casa Civil

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 637/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de insumos odontológicos.
Face ao que consta dos autos desclassificamos a proposta da
empresa DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA,
no tocante aos itens 27, 28, 29.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- BIOSANTEC COMÉRCIO DE ART. HOSPITALARES LTDA – EPP
- item 01;
- MEDIS COM. OD. MEDICAL LTDA – EPP - itens 02, 15, 16, 17,
19, 20, 22;
- VETO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - itens 03, 04, 23,
27, 28, 29;
- PRHODENT – COM. REPRE. PROD. HOSP. DENT. LTDA - itens
05, 06, 07, 09;
- DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO – MEDICOS LTDA
- itens 08, 10, 11, 12, 13, 14, 25, 26;
- ECO GLOBAL COMÉRCIO ODONTO-HOSPITALAR - itens 21,
24.
Revogado os itens 18, 30, 31, 32, 33.
Processo nº. 21.270-7/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE DA
DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 650/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de suprimentos odontológicos.
Face ao que consta dos autos desclassificamos as propostas
das empresas SDK Comércio de Correlatos da Saúde Ltda-
Epp, no tocante aos itens 01, 03, 08, 09, 10, 11 e 21 e Joaquim
Eugênio Monteiro de Barros & Cia Ltda, no tocante aos itens 19
e 20.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- JOAQUIM EUGÊNIO MONTEIRO DE BARROS & CIA LTDA itens
01, 03, 08, 09, 10, 11 e 27;
- MEDIS COM. OD. MEDICAL LTDA-EPP itens 02 e 26;
- SDK COMÉRCIO DE CORRELATOS DA SAÚDE LTDA-EPP itens
04, 05, 06, 07, 12, 13, 15, 16, 18, 22, 24 e 25;
- VETO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA itens 14, 19 e 20;
- ECO GLOBAL COMÉRCIO ODONTO-HOSPITALAR item 17;
- BIOSANTEC COMÉRCIO DE ART. HOSPITALARES LTDA-EPP
item 21.
Revogado item 23.
Processo nº. 21.710-2/12
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RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 672/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares.
Face ao que consta dos autos, tornamos insubsistente a
adjudicação publicada na IOM de 28/09/2012 – Edição nº. 3.740
e desclassificamos a proposta das empresas Joaquim Eugenio
Monteiro de Barros & Cia Ltda, no item 01 e Biosantec Comércio
de Art. Hospitalares Ltda Epp, no item 04.
Adjudicamos o item 01 a empresa Cirúrgica Marromed Ltda-
Epp e o item 04 a empresa Cirúrgica Izamed Ltda.
Fica mantida a adjudicação dos demais itens.
Processo nº 22.594-9/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DOA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS  EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 718/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de medicamento (Enoxaparina Sódica)-
Mandado Judicial.
Face ao que consta dos autos desclassificamos as propostas
das empresas: TCA Farma Comércio Ltda; e Agila Marketing e
Distrib. de Prods. Hosp. Ltda, no tocante aos itens 01 e 02.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
-SANOFI-AVENTIS COMERCIAL E LOGISTICA LTDA: itens 01 e
02.
Processo nº. 24.422-1/12

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 719/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de abatacept 250mg mandado judicial.
 Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 24.474-2/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 720/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Casa Civil.
Objeto: Aquisição de brinquedos.
Adjudicamos o objeto desta licitação as empresas:
- GALAXY COMERCIAL LTDA-ME itens 01, 03, 04 e 10;
- EBSX2 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA-EPP itens 02,
05 e 13;
- KALUANA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E PA
itens 06, 07 e 08;
- BRINK CRIANÇA COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA item 09;
- DUPAULA COM. DE MATS. PEDAGÓGICOS E ESCRIT. LTDA-
ME item 11.
Revogado item 12.
Processo nº 24.475-9/12

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DA CHEFE
DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº. 725/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Aquisição de serviços gráficos.
Adjudicamos o objeto desta licitação a empresa:
- STTEVAM RENATO OLIVEIRA MURARO - ME: itens 01 e 05;
- GRAVICA 1001 LTDA - ME: item 02;
- GRAFICA ABREU LTDA: item 03;
- IMAGE COLOR ARTES GRAFICAS - ME: item 04.
Fica revogado o item 06.
Processo nº. 24.531-9/12

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Pregão Eletrônico nº 240/12 – Aquisição de medicamentos
(isossorbida dinitrato e outros), destinados a Secretaria
Municipal de Saúde, HOMOLOGADO às empresas abaixo,
conforme processo Administrativo nº 21.721-9/12:

-COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA..................................................................R$       658,9604
- DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA...................................................................R$   6.892,8000
- DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.........................................R$   1.015,7400
- MED CENTER COMERCIAL LTDA.................R$ 19.773,8400
- PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA....................R$ 41.162,5200

VANILDO JOSÉ MINISTRO
Diretor do Departamento de Logística
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 707/12.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Prestação de serviço de internação clínica geriátrica e
de repouso.
Vigência: 04 meses
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa
CASA DE REPOUSO VIVER EM HARMONIA LTDA-EPP
 Valor R$_________________________ 11.360,00
Processo n.º 23.887-6/12

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 7307/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Fornecimento de hortifrutigranjeiros para o 76. Jogos
Abertos da Cidade de Bauru.
Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 024.625-9/12

RESUMO DO DESPACHO DE REVOGAÇÃO
DO CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS EM SUBSTITUIÇÃO

Convite nº. 736/12.
Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
Objeto: Aquisição de camiseta malha dry fit, manga curta.
 Face ao que consta dos autos, REVOGAMOS a presente
licitação.
Processo nº. 024.774-5/12

RESUMO DO DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 245/12 – Aquisição de equipamentos
odontológicos, destinados à Secretaria Municipal de Saúde,
HOMOLOGADO às empresas abaixo, conforme Processo
Administrativo nº 22.759-8/2012:

- DENTAL ALTA MOGIANA COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA ................................. R$ 34.923,00;
- EMIGE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS LTDA R$ 44.450,00;
- V.B.R. BUSSOM ME .......................................... R$ 2.705,85.

        (CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
        Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

PREGÃO ELETRÔNICO: PE nº 261/12
OBJETO: Fornecimento de leite em pó modificado tipo Nan I e
leite em pó integral, sob o Sistema de Registro de Preços.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:00
horas do dia 07 de novembro de 2012.
PREGOEIRA: MARIA ANGÉLICA ANSANI BASSO.

PREGÃO ELETRÔNICO: PE n.º 263/12
OBJETO: Aquisição de películas refletivas, destinado a
Secretaria Municipal de Transportes.
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta – Compras –
Pregão Eletrônico – Consultar Pregão Eletrônico”, até as 09:00
horas do dia 07 de novembro de 2012.
PREGOEIRO: JÚLIO RAFAEL NALESSO FERRAZ

DISPONIBILIDADE DOS EDITAIS NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta” acessar
Mural – Compras – Pregão Eletrônico –  Anexos) - grátis, ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de Logística – 4º
andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas e das 14:00 às
16:30 horas, mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
cada
ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL: logo após o término
do seu encaminhamento.
SESSÃO DE LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á a
partir de até 10 (dez) minutos após a abertura e classificação
ou não das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 265/12, de 22 de outubro
de 2012 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Jundiaí OBJETO:
Aquisição de controlador de semáforo e outros, destinados à
Secretaria Municipal de Transportes DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link
“Compra Aberta” acessar Mural – Pregão Eletrônico – Anexos)
- grátis, ou no Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Departamento de
Logística – 4º andar, de 2ª a 6ª feira, das 09:00 às 11:00 horas
e das 14:00 às 16:30 horas, mediante o pagamento de R$
10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra
Aberta – Compras – Pregão Eletrônico – Consultar Pregão
Eletrônico”, até o horário da abertura, que dar-se-á no dia 08
de novembro de 2012, às 10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o
início da sessão de lances dar-se-á a partir de até 10 (dez)
minutos após a abertura e classificação ou não das propostas.

(ANGELICA RIBEIRO RODRIGUES DA SILVA)
Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Processo nº 21.811-8/12.
Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o Convite-Obras
nº 028/12, para execução de obra de recuperação do leito e
limpeza da calha do Rio Guapeva, trecho entre a Rua Vigário
João José Rodrigues e a Rua Pitangueiras, nesta cidade, a
favor da seguinte empresa:

Empresa
A. FERNANDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Valor R$______________146.392,00

(CLÓVIS MARCELO GALVÃO)
Secretário Municipal de Administração

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PRESIDENTE DA
COMISSÃO MUNICIPAL DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
DE LICITAÇÕES

Convite-Obras Eletrônico nº 029/12 – Execução de obra de
reforma da UBS Rui Barbosa – substituição de alambrado por
muro divisório com concertina, localizada na Avenida Antonio
Zandona nº 944 – Vila Nambi, nesta cidade. Processo nº 23.007-
1/12.

CMHJL, em 22 de outubro de 2012.

Face ao que consta dos autos e;
Considerando a análise da Secretaria Municipal de Obras às
fls. 124/127 dos autos;
RESOLVEMOS:

DESCLASSIFICAR, nos termos do que prevê o item 7.4.2. do
Edital,  a proposta da empresa GRAMACON COMÉRCIO DE
GRAMAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, por não
apresentar a planilha orçamentária e cronograma físico-
financeiro, desatendendo o item 5.1. do Anexo I.

CLASSIFICAR as propostas apresentadas pelas empresas:

1. CONSTRUTORA NIC LTDA-ME;
2. CONSTRUTORA JÓIA BRASIL LTDA-EPP;
3. ARV CONSTRUÇÕES LTDA-EPP;
4. SEMAR PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA;
5. HUDSON SILVESTRE DA SILVA-ME.

ADJUDICAR o objeto desta licitação a favor da empresa
CONSTRUTORA NIC LTDA-ME, por atender as exigências do
Edital.

ALEXANDRE CASTRO NUNES
Presidente da CMHJL

DESPACHO DECISÓRIO

TOMADA DE PREÇOS Nº 024/12 - Execução de obra de
canalização de trecho do Córrego da Vila Joana, em aduelas
de concreto armado (Trecho: Rua Nossa Senhora das Graças
até a canalização existente) – Jardim São Camilo, nesta cidade
– Secretaria Municipal de Obras. Processo Administrativo
nº 18.450-0/12

A CMHJL - Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de
Licitações, da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, após análise e
manifestação da Secretaria Municipal de Obras, RESOLVE:

CLASSIFICAR as empresas abaixo:

1º) Construtora Damas Eireli Ltda.
2º) Construtora Cappellano Ltda.
3º) Silt Engenharia e Construções Ltda.
4º) Construtural Engenharia e Construções Ltda.

ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa
Construtora Damas Eireli Ltda. por apresentar o menor
preço e atender às exigências do edital.

Jundiaí, 22 de outubro de 2012.

Alexandre Castro Nunes
Neuri José Anzolin
Laércio Baradel
Rodrigo Hitoshi Yamamoto
Maria Angélica A. Basso
Sonia Maria O. L. Nolasco
Maria Helena F. Baialuna



23  DE  OUTUBRO DE 2012 PÁGINA 5

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 19/07/2012.

Processo 2010 n° 12.136-5, Concorrência n° 007/2010,
Execução de obra de construção de ponte sobre o Rio Jundiaí,
Av. Américo Bruno com Av. dos Imigrantes Italianos, destinados
à Secretaria Municipal de Obras.

“Ante aos transtornos causados pela empresa ARCOS
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – EPP,
estabelecida no município de Londrina/PR, contratada para
execução de obra de construção de ponte sobre o Rio Jundiaí
– Av. Antonio Frederico Ozanan com Av. Américo Bruno e
execução de obra de interligação viária da Av. Américo Bruno
com Av. dos Imigrantes Italianos (contrato n° 164/10) e, com
base nas manifestações da SMO (fls. 2.403/2.405), SMNJ
(fls. 2.420/2421), bem como da SMA/GS (fls.2.401/2402 e
2.422), as quais acolho, na íntegra, por seus próprios
fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de “multa”,
no valor de R$9.163,43 (nove mil, cento e sessenta e três
reais e quarenta e três centavos), a ser atualizada na data do
efetivo recolhimento, à empresa ARCOS ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA ME - EPP.”

                                 MIGUEL HADDAD
                                  Prefeito Municipal

EDITAL DE CONHECIMENTO

CLÓVIS MARCELO GALVÃO , Secretário Municipal de
Administração, no uso de suas atribuições legais, face ao que
consta no Processo 2012 n° 14.904-0, Convite 2012 n° 438
(aquisição de materiais de construção), destinados à Secretaria
Municipal de Serviços Públicos.
FAZ SABER sobre os transtornos causados pela empresa
DIAMANTE CONSTRUTORA E MAT. PARA CONSTRUÇÃO
LTDA - EPP, no que tange a não entrega do produto constante
na Nota de Empenho n° 19.054, de 29/06/2012, apesar de várias
tentativas de contato sem êxito, conforme relato nos autos.
FAZ SABER, ainda, que após análise dos órgãos competentes,
esta Prefeitura decidiu-se que a referida empresa está passível
de aplicação da pena de “multa” no montante de R$ 130,90
(cento e trinta reais e noventa centavos), a ser atualizada na
data do efetivo recolhimento, cumulada com a pena de
“suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de 02 (dois) anos”, bem como a rescisão da
contratação, por meio do estorno da referida Nota de Empenho.
FAZ SABER, também, que não foi possível o contato com a
empresa, razão pela qual foi expedido o presente Edital.
Diante disso, fica concedido o prazo legal de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da publicação do presente, para apresentação
de defesa prévia, sendo que, transcorrido o prazo sem
qualquer manifestação, as sanções serão aplicadas e o estorno
efetivado.
Informamos que o processo administrativo que cuida do caso
encontra-se com vista franqueada ao interessado, inclusive
para posterior solicitação de cópias que julgar pertinentes, as
quais serão concedidas em conformidade com os
procedimentos desta Prefeitura, mediante o pagamento
referente a essas cópias.
FAZ BAIXAR O PRESENTE EDITAL, para conhecimento da
decisão proferida por esta Administração.
Jundiaí, 17 de outubro de 2012.

  CLÓVIS MARCELO GALVÃO
             Secretário Municipal de Administração

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 11.09.2012
Processo 2011 n° 29.955-7, Convite 2011 n° 843, para o
fornecimento de uniformes (itens 17 a 24, 30 e 31), destinados
aos monitores das creches do Sistema Municipal de Ensino –
Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
“Ante aos transtornos causados pela empresa FUJIRO
COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE CAMISAS LTDA., estabelecida
no município de Blumenau/SC, contratada para o fornecimento

de uniformes (itens 17 a 24, 30 e 31), destinados aos monitores
das creches do Sistema Municipal de Ensino - Secretaria
Municipal de Educação e Esportes (Nota de Empenho n° 35.035/
2011 – fls. 422/439) e, com base nas manifestações da SMNJ
(fls. 476/477), bem como da SMA (fls. 480), as quais acolho,
na íntegra, por seus próprios fundamentos, DECIDO pela
aplicação da pena de “suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração Municipal, pelo prazo de 01 (um)
ano”, a contar da data da publicação do ato, à empresa
FUJIRO COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE CAMISAS LTDA.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 31.08.2012

Compra Direta 2012 n° 2.187, contratada para a prestação de
serviços de criação, diagramação layout e arte final (livros),
destinados à Secretaria Municipal de Educação e Esportes.
“Ante aos transtornos causados pela empresa DANILO
MARQUES - ME, estabelecida no município de São Paulo/SP,
contratada para a prestação de serviços de criação,
diagramação, layout e arte final (livros), destinados à Secretaria
Municipal de Educação e Esportes (Nota de Empenho n° 13.373/
2012 – fls. 13) e, com base nas manifestações da SMNJ (fls.
25/27), bem como da SMA (fls. 28), as quais acolho, na íntegra,
por seus próprios fundamentos, DECIDO pela aplicação da
pena de “suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a
Administração Municipal, pelo prazo de 06 (seis)
meses”, a contar da data da publicação do ato, à empresa
DANILO MARQUES – ME, bem como a rescisão a contratação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 12.09.2012
Compra Direta 2012 n° 2.600, contratada para o fornecimento
de bolsa para equipamentos de sinais vitais (item 6), destinada
à Secretaria Municipal de Saúde.
“Ante aos transtornos causados pela empresa JOSÉ DE
OLIVEIRA CONFECÇÕES - ME, estabelecida no município de
Indaiatuba/SP, contratada para o fornecimento de bolsa para
equipamentos de sinais vitais (item 6), destinada à Secretaria
Municipal de Saúde (Nota de Empenho n° 14.910/2012 – fls.
20) e, com base nas manifestações da SMNJ (fls. 33/34), bem
como da SMA (fls.35), as quais acolho, na íntegra, por seus
próprios fundamentos, DECIDO pela aplicação da pena de
“suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração
Municipal, pelo prazo de 12 (doze) meses”, a contar da
data da publicação do ato, à empresa JOSÉ DE OLIVEIRA
CONFECÇÕES - ME, bem como a rescisão a contratação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

RESUMO DO DESPACHO DO SR. PREFEITO MUNICIPAL,
datado de 31.08.2012
Compra Direta 2012 n° 2.876, contratada para o fornecimento
de vidro temperado, destinado à Secretaria Municipal de
Finanças.
“Ante aos transtornos causados pela empresa MARIA DE
FÁTIMA COUTINHO AGUIAR - EPP, estabelecida no município
de Votorantim/SP, contratada para o fornecimento de vidro
temperado, destinado à Secretaria Municipal de Finanças/
Divisão de Fiscalização do Comércio (Nota de Empenho n°
16.934/2012 – fls. 09) e, com base nas manifestações da SMNJ
(fls. 15/18), bem como da SMA (fls. 19), as quais acolho, na
íntegra, por seus próprios fundamentos, DECIDO pela
aplicação da pena de “advertência” cumulada com a
pena de “multa”, no valor de R$ 317,67 (trezentos e

dezessete reais e sessenta e sete centavos), a ser atualizada
na data do efetivo recolhimento, à empresa MARIA DE
FÁTIMA COUTINHO AGUIAR - EPP, bem como a rescisão a
contratação.

MIGUEL HADDAD
Prefeito Municipal

DIVISÂO DE MEDICINA DO TRABALHO

EDITAL Nº 475 DE 22 DE OUTUBRO DE 2012

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretário Municipal de Recursos
Humanos do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal
nº 5.641 de 06 de julho de
2001...........................................................................................

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 23.775,
de 17 de abril de 2012, que trata da Readaptação Ocupacional
dos servidores da Prefeitura Municipal de Jundiaí, art. 26,

FAZ SABER que os servidores, ocupantes do cargo de
Professor de Educação Básica I, abaixo nomeados, devido a
READEQUAÇÂO DEFINITIVA de saúde, terão a regência de
suas classes atribuída para outro titular do cargo:

FUNCIONÁRIO CÓDIGO
AIDA REGINA STRUTZEL DA SILVA 15.696-0
AMÉLIA AUTRAN TONOLI 16.292-4
AMÉLIA ISABEL ANÉSIO BERNARDI 15.765-0
ANA DIRCE RUIVO DE OLIVEIRA 16.209-8
BELMIRA BELLINI DO PRADO 14.993-0
BENEDITA MARTA RODRIGUES 10.557-4
CRISTINA PEDRONI UNGARO 12.897-5
DÉBORA CONSOLIN FLAIBAM 12.114-4
ELIANE BETELLI TOSO 17.016-6
ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA VALÉRIO 14.672-4
GLAYDES MARIA DE OLIVEIRA BRAGA 15.835-6
MARIA ISABEL DOS SANTOS BOLSARI 15.904-5
MÔNICA NOGUEIRA MARIETTI 15.694-6
SHIRLEI CÁSSIA DO PRADO 15.668-6
SIMONE CAUDÁLIO 11.646-0
SIRLENE LARIOS TRINCA 14.654-6

Para que não se alegue ignorância, faz baixar
o presente Edital que será publicado na Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

                      Publicado na Imprensa Oficial do Município e
registrada na Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos
vinte e dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

PORTARIA N.º 1783, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Exonera, o Sr. CARLOS ROBERTO DE MORAES, do cargo de
ASSESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, em comissão,
nomeado pela Portaria n.º 1457, de 08 de agosto de 2012, a
partir de 01 de novembro de 2012, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1784, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Exonera, a Sra. SUELI APARECIDA SILVA II, do cargo de
ASSESSOR MUNICIPAL V, símbolo “CC-5”, em comissão,
nomeada pela Portaria n.º 1314, de 19 de julho de 2012, a partir
de 01 de novembro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.
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PORTARIA N.º 1785, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Exonera, o Sr. MAICON EVILES NASCIMENTO, do cargo de
ASSESSOR MUNICIPAL II, símbolo “CC-8”, em comissão,
nomeado pela Portaria n.º 1285, de 12 de julho de 2012, a partir
de 01 de novembro de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N.º 1786, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Nomeia o Sr. EDUARDO ROBERTO OLHER BOA, para exercer
o cargo de ASSESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, em
comissão, junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
nos termos do anexo II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de
setembro de 2007, e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de
2012, que reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras
e Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de
Cargos e Salários, e Vencimentos”, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1787, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Nomeia a Sra. MARIA BATISTA DE SOUZA, para exercer o
cargo de ASSESSOR MUNICIPAL II, símbolo “CC-8”, em comissão,
junto a Secretaria Municipal de Educação e Esportes, nos
termos do anexo II, da Lei Municipal n.º 6.897, de 12 de setembro
de 2007, e conforme Lei nº 7827 de 29 de Março de 2012, que
reformula o Plano de Cargos, Empregos e Carreiras e
Remuneração dos servidores, redenominando-o “Plano de
Cargos e Salários, e Vencimentos”, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA N.º 1788, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Nomeia o Sr. PAULO GILBERTO DE M. SCHRANK, para exercer
o cargo de ASSESSOR MUNICIPAL VI, símbolo “CC-4”, em
comissão, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, nos termos do anexo II, da Lei Municipal n.º
6.897, de 12 de setembro de 2007, e conforme Lei nº 7827 de
29 de Março de 2012, que reformula o Plano de Cargos,
Empregos e Carreiras e Remuneração dos servidores,
redenominando-o “Plano de Cargos e Salários, e Vencimentos”,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1789, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve prorrogar a licença para tratamento de saúde,
concedida à servidora MARILU ALVES DE SOUZA, Professor
de Educação Básica I, pertencente ao quadro de pessoal
estatutário, pelo período de 90 (noventa) dias, a partir de 24 de
outubro de 2012, conforme consta no processo nº 18.475-7/
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1790, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora CAMILA FISCHER ZONARO,
Professor de Educação Básica I, pertencente ao quadro de
pessoal estatutário, 02 (dois) meses consecutivos de férias-
prêmio, no período de 29 de outubro de 2012 a 28 de dezembro
de 2012, com retorno às atividades laborais em 29 de dezembro
de 2012, conforme consta no Processo n.º 23.921-3/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1791, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve conceder à servidora ERICA LEITE, Operador de ETA,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, lotado na
Secretaria Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, por força
da Lei n° 5.308, de 05 de outubro de 1999, 01 (um) mês de
férias-prêmio, com início em 30 de outubro de 2012 e término
em 29 de novembro de 2012, com retorno às atividades laborais
em 30 de novembro de 2012, conforme consta no Processo n.º
28.694-5/2010, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1792, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Exonera, a pedido, a Sra. TICIANE COSTA D ALOIA, do cargo
de Assessor Especial para Assuntos Habitacionais, símbolo
“CC-3”, em comissão, nomeada pela Portaria n° 881, de 17 de
maio de 2012, revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 11 de outubro de 2012.

PORTARIA N.º 1793, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve prorrogar a substituição do servidor RENATO
BERNARDES CAMPOS, Procurador do Município, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário, no cargo de Procurador do
Município Chefe, junto à Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos, durante o impedimento da titular CLAUDIA HELENA
FUSO CAMARGO, em gozo de férias-prêmio, no período de 17
de outubro de 2012 a 16 de novembro de 2012, revogadas as

disposições em contrário, suspendendo especialmente a
Portaria n° 706, de 31 de março de 2011, no que couber.

PORTARIA N.º 1794, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve prorrogar a substituição do servidor JOSE BAZILIO
TEIXEIRA MARÇAL, na função de Chefe Adjunto da
Procuradoria Fiscal, na Procuradoria Fiscal, junto a Secretaria
Municipal de Negócios Jurídicos, atribuindo-lhe “FC-1”, durante
o impedimento do titular RENATO BERNARDES CAMPOS, em
substituição ao cargo de Procurador do Município Chefe, no
período de 17 de outubro de 2012 a 16 de novembro de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1795, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Designa o servidor JOSE MARIA BUENO, Assistente de Gestão,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário, para exercer
em substituição o cargo de Diretor de Programas, símbolo “CC-
3”, em comissão, junto à Secretaria Municipal de Educação e
Esportes, durante o impedimento do titular RUBENS HENRIQUE
WEST, em gozo de férias regulamentares, no período de 22 de
outubro de 2012 a 10 de novembro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1796, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Designa a servidora GERLENE NASCIMBENE SILVA, para
exercer em substituição a função de Gerente, no Departamento
de Ações de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde,
atribuindo-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular MARCIA
BETINA DODI, em gozo de férias regulamentares, no período de
01 de outubro de 2012 a 30 de outubro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1797, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Designa a servidora CLAYDE BRESSAN DE MELLO, para
exercer em substituição a função de Chefe de Divisão, na
Diretoria de Administração de Recursos Humanos, junto a
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, atribuindo-lhe “FC-
1”, durante o impedimento da titular ANTONIETA IANNACONE
IGNACIO, em licença para tratamento de saúde, no período de
15 de outubro de 2012 a 13 de novembro de 2012, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1798, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Resolve reconhecer a substituição da servidora RUTE
APARECIDA LOPES CEMENCIATO, na função de Gerente, no
Departamento de Ações de Saúde, junto à Secretaria Municipal
de Saúde, atribuindo-lhe “FC-2”, durante o impedimento da titular
LEILA MIGUEL, gozo de férias regulamentares, no período de
01 de outubro de 2012 a 20 de outubro de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1799, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Designa o servidor FREDERICO RUI MASTRANGELO ZANATTA,
para exercer em substituição a função de Chefe de Expediente
da Procuradoria e Consultoria Jurídica, na Procuradoria e
Consultoria Jurídica, junto a Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos, atribuindo-lhe “FC-3”, durante o impedimento da titular
KATIA ROSSETO, em gozo de férias regulamentares, no período
de 15 de outubro de 2012 a 03 de novembro de 2012, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA N.º 1800, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.
Designa o servidor MARCO ANTONIO MONTEIRO, para exercer
em substituição a função de Chefe de Equipe, no Departamento
de Serviços Urbanos, junto a Secretaria Municipal de Serviços
Públicos, atribuindo-lhe “FC-4”, durante o impedimento do titular
DAVI SILVA, em gozo de férias regulamentares, no período de
15 de outubro de 2012 a 13 de novembro de 2012, revogadas
as disposições em contrário.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL Nº 476 DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI, Secretario de Recursos Humanos
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
14.943-0/2011....................................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados convocados a comparecer na Secretaria Municipal

de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-Administrativa/Seção
de Atendimento, sita na Avenida da Liberdade, s/n.º, 3º andar,
ala Norte, do Paço Municipal, das 9h00 as 12h00 e das 13h00
as 16h00 no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação
deste Edital, munidos de (cópia e original) de CPF, RG,
Certidão de casamento, Certidão de conclusão de
ensino médio, experiência de 06 meses e curriculum,
a fim de tratar da fim de tratar da documentação necessária ao
ingresso no Serviço Público Municipal, na classe de AGENTE
DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II.

FAZ SABER ainda que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
43º Lugar BRUNO APARECIDO DE PIZA

CLASS. AFRO NOME
11º Lugar MARINA HOFFMANN BACHETTA

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que
instituiu o Plano de Cargos, Salários e Vencimentos, o cargo de
AGENTE DE SUPORTE ADMINISTRATIVO – CATEGORIA II
passou a ser enquadrado como ASSISTENTE DE
ADMINISTRAÇÃO.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretario Municipal de Recursos Humanos

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, aos vinte e dois
dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze.

DTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

EDITAL N.º 477 DE 22 DE OUTUBRO DE 2012.

CARLOS UMBERTO ROSSI Secretario de Recursos Humanos
do município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, conforme disposto na Lei Municipal nº 5641,
de 06 de julho de 2001 e face ao que consta do Processo nº
30.919-0/2011........................................................................

FAZ SABER que ficam os candidatos abaixo
relacionados, convocados a comparecer na Secretaria
Municipal de Recursos Humanos, Diretoria Técnico-
Administrativa/Seção de Atendimento, sita na Avenida da
Liberdade, s/n.º, 3º andar, ala Norte, do Paço Municipal, das
9h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h00 no prazo de 05 (cinco)
dias, munidos de CPF, RG e Certidão de conclusão de
ensino fundamental, a fim de tratar da documentação
necessária ao ingresso no Serviço Público Municipal, na classe
de AGENTE OPERACIONAL – CATEGORIA I (masculino).

FAZ SABER AINDA, que o não comparecimento no prazo acima
estipulado implica na desistência da vaga:

CLASS. GERAL NOME
40º Lugar MARCIEL DA SILVA
41º Lugar CLEBER GONÇALVES BOCARDI
42º Lugar ANDRE LUIZ DOS SANTOS

FAZ SABER FINALMENTE que nos termos da Lei 7.827/12 que
instituiu o Plano de Cargos, Empregos, Carreiras e
Remuneração, o cargo de AGENTE OPERACIONAL –
CATEGORIA I passou a ser enquadrado como AGENTE DE
SERVIÇOS OPERACIONAIS.

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

CARLOS UMBERTO ROSSI
Secretaria Municipal de Recursos Humanos
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Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Recursos Humanos aos vinte e dois
dias do mês de outubro do ano de dois mil e doze.

PORTARIA N° 751 DE 15 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
EVANIR DE ALMEIDA, Auxiliar de Serviços Educacionais, Grupo
I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por
61 (sessenta e um) dias, de 01/09/2012 a 31/10/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 752 DE 15 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária  CRISLEIDE LUCIA GARCIA
LEME, Agente Fazendário, Grupo AAD,  pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 35 (trinta
e cinco) dias, de 11/09/2012 a 15/10/2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 753 DE 15 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária  SILVANA TERESA PINTO,
Cozinheira, Grupo AOP,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 22 (vinte  e dois) dias,
de 20/09/2012 a 11/10/2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA N° 754 DE 17 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária  EGLETANIA MARIA COSTA
DOS SANTOS, Agente de Serviços Operacionais,   pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade
por 120  (cento e vinte) dias, de 23/08/2012 a 20/12/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 755 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária VERONICA OLIVEIRA DE LIMA,
Técnico de Enfermagem, Grupo ATS,  pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias, de 26/09/2012 a 24/12/2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 756 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder ao funcionário ROBERTO FERREIRA, Médico,
Grupo SAD,  pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 90  (noventa) dias, de 15/10/2012 a
12/01/2013, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 757 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
SILVIA LOUREIRO ALVES, Professor de Educação Básica II,
Grupo PEB, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 60 (sessenta) dias, de 23/10/2012 a 21/12/2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 758 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
NELCI JOSÉ DA CRUZ, Operador de Máquina, Grupo III,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por  90
(noventa) dias, de 26/10/2012 a 23/01/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 759 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária NÁDIA ISABEL ROSSI,
Cozinheira, Grupo AOP,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30  (trinta) dias, de 09/
10/2012 a 07/11/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 760 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária FRANCISLEI OLIVEIRA LEITE,
Agente de Serviços Operacionais, Grupo AOP,  pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 90
(noventa) dias, de 12/10/2012 a 09/01/2013, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA N° 761 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária IRENE RODRIGUES DOS
SANTOS, Agente Comunitário de Saúde, Grupo AOP,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-

Doença por 90 (noventa) dias, de 10/10/2012 a 07/01/2013,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 762 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária IONE QUIRINO BELETTI,
Cozinheira, Grupo AOP,  pertencente ao quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 30 (trinta) dias, de 16/
10/2012 a 14/11/2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA N° 763 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder à funcionária TATIANE DE CAMPOS
BARBOSA, Professor de Educação Básica I,  pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Salário-Maternidade
por 120 (cento e vinte) dias, de 24/09/2012 a 21/01/2013,
revogadas as disposições em contrário.

                                JOSÉ MARCUSSI
                                Diretor Presidente

PORTARIA Nº 764, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
ISRAEL PAULINO SOBRINHO do quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., falecido em 01/09/2009 em conformidade com a
Emenda Constitucional nº 70/2012, ao seu beneficiário ISABEL
JANUÁRIO SOBRINHO portadora do CPF nº 173.847.668-50,
nos termos da portaria nº 550/2009, para reajustar os proventos
de pensão na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 765, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte da  ex-
servidora MARLI PINCINATO REYNALDO do quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., falecida em 06/11/2004 em conformidade
com a Emenda Constitucional nº 70/2012, ao seu beneficiário
DIMAS FRASSON REYNALDO portador do CPF nº 820.684.708-
10, nos termos da portaria nº 209/2005, para reajustar os
proventos de pensão na mesma proporção e data, sempre que
a remuneração dos servidores em atividade  for modificada,
com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº
41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 766, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ELENICE APARECIDA MOTA, portadora do CPF nº
149.975.198-20, aposentada em 01/12/2009, nos termos da
portaria nº 687/2009, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 767, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
ANTONIO OSWALDO TEIXEIRA do quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., falecido em 22/09/2011 em conformidade com a
Emenda Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária LUZIA
ANTONIA TROPALDI TEIXEIRA portadora do CPF nº 120.854.768-
21, nos termos da portaria nº 699/2011, para reajustar os
proventos de pensão na mesma proporção e data, sempre que
a remuneração dos servidores em atividade  for modificada,
com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº
41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 768, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte da  ex-
servidora IRACEMA DEDIM PARISOTO do quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., falecida em 07/07/2008 em conformidade
com a Emenda Constitucional nº 70/2012, ao seu beneficiário
NELSON HENRIQUE PARISOTO portadora do CPF nº
240.171.088-49, nos termos da portaria nº 561/2008, para
reajustar os proventos de pensão na mesma proporção e data,
sempre que a remuneração dos servidores em atividade  for
modificada, com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda

Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de
01 de abril de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 769, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
JOÃO DONIZETE DA SILVA do quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., falecido em 21/09/2011 em conformidade com a
Emenda Constitucional nº 70/2012, aos seus beneficiários CATIA
ANGELITA DA SILVA portadora do CPF nº 178.857.128-26 e
FRANCISCO ISALINO DA SILVA NETO, portador do CPF nº
446.924.098-27, nos termos da portaria nº 707/2011, para
reajustar os proventos de pensão na mesma proporção e data,
sempre que a remuneração dos servidores em atividade  for
modificada, com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de
01 de abril de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 770, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., ODILMA APARECIDA SAMPAIO, portadora do CPF nº
044.382.188-70, aposentada em 01/10/2010, nos termos da
portaria nº 545/2010, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 771, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao  ex-servidor  do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., JOSÉ CARLOS LORENCETTO, portador do CPF nº
016.021.188-33, aposentado em 01/10/2010, nos termos da
portaria nº 547/2010, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 772, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., SUZANA MUNHOZ CAPPELLI, portadora do CPF nº
926.579.588-34, aposentada em 07/10/2004, nos termos da
portaria nº 550/2004, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 773, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., MANOEL DOS SANTOS NETO, portador do CPF nº
024.961.648-31, aposentado em 01/12/2011, nos termos da
portaria nº 742/2011, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 774, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
LUIZ CARLOS COLOMBO do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., falecido em 20/12/2005 em conformidade com a Emenda
Constitucional nº 70/2012, à sua beneficiária ALDA MARIA
DONIZETTI PELANDRA portadora do CPF nº 002.072.198-69,
nos termos da portaria nº 092/2006, para reajustar os proventos
de pensão na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 775, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., MARIA INES DE TOLEDO PENA, portadora do CPF nº
962.957.408-04, aposentada em 13/08/2004, nos termos da
portaria nº 465/2004, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 776, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., APARECIDO DONIZETTI DE SOUZA, portador do CPF nº
034.366.278-79, aposentado em 21/06/2005, nos termos da
portaria nº 258/2005, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 777, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., MANOEL FERNANDES DE LIMA, portador do CPF nº
002.324.258-25, aposentado em 01/12/2010, nos termos da
portaria nº 657/2010, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 778, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., NELSON DE LIMA, portador do CPF nº 772.550.708-68,
aposentado em 21/06/2005, nos termos da portaria nº 257/
2005, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 779, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., VLADIMIR APARECIDO ROCHA, portador do CPF nº
068.450.918-03, aposentado em 06/04/2010, nos termos da
portaria nº 181/2010, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 780, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, ao ex-servidor do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., PEDRO ALVES NEVES, portador do CPF nº 155.098.448-
92, aposentado em 09/08/2004, nos termos da portaria nº 454/
2004, para reajustar os proventos de aposentadoria na mesma
proporção e data, sempre que a remuneração dos servidores
em atividade  for modificada, com fundamento no artigo 6º-A,
da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos
a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 781, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da

P.M.J., MARIA ZILDA DOS SANTOS MANZATO, portadora do
CPF nº 024.771.078-44, aposentada em 22/02/2005, nos termos
da portaria nº  068/2005, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 782, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
JOSÉ CLEMENTE DA SILVA do quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., falecido em 23/06/2005 em conformidade com a
Emenda Constitucional nº 70/2012, à sua beneficiário GEORGINA
ALVES DA SILVA portadora do CPF nº 246.723.138-08 nos
termos da portaria nº 303/2005, para reajustar os proventos
de pensão na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 783, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
ADEMIR PATRIGNANI do quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
falecido em 09/07/2005 em conformidade com a Emenda
Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária EMILIA
MARCELLINO PATRIGNANI portadora do CPF nº 102.339.858-
32 nos termos da portaria nº 378/2005, para reajustar os
proventos de pensão na mesma proporção e data, sempre que
a remuneração dos servidores em atividade  for modificada,
com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº
41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 784, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
ANTONIO AGUIAR LOPES do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., falecido em 11/03/2012 em conformidade com a Emenda
Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária  MIRIAM DA SILVA
MEDEIROS portadora do CPF nº 226.890.938-71 nos termos da
portaria nº 622/2012, para reajustar os proventos de pensão
na mesma proporção e data, sempre que a remuneração dos
servidores em atividade  for modificada, com fundamento no
artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 785, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte da  ex-
servidora  ANGELA MARIA DE OLIVEIRA CARVALHO do quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., falecida em 01/07/2007 em
conformidade com a Emenda Constitucional nº 70/2012, ao seu
beneficiário JOÃO MANOEL CARVALHO portador do CPF nº
724.235.878-72 nos termos da portaria nº 442/2007, para
reajustar os proventos de pensão na mesma proporção e data,
sempre que a remuneração dos servidores em atividade  for
modificada, com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de
01 de abril de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 786, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte da  ex-
servidora  ZILDA APARECIDA TABORDA RODRIGUES do quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., falecida em 12/06/2007 em
conformidade com a Emenda Constitucional nº 70/2012, ao seu
beneficiário LUIZ ANTONIO RODRIGUES portador do CPF nº
712.373.808-04 nos termos da portaria nº 473/2007, para
reajustar os proventos de pensão na mesma proporção e data,
sempre que a remuneração dos servidores em atividade  for
modificada, com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de
01 de abril de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 787, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
EDUARDO CEOLIN do quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
falecido em 29/12/2008 em conformidade com a Emenda
Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária REGINA DE
LOURDES MATTOS CEOLIN portadora do CPF nº 250.622.628-
10 nos termos da portaria nº 055/2009, para reajustar os
proventos de pensão na mesma proporção e data, sempre que
a remuneração dos servidores em atividade  for modificada,

com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº
41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de
2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 788, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
LUIZ CARLOS DE SOUZA do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., falecido em 01/08/2009 em conformidade com a Emenda
Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária NEIDE NATALINA
BARRIOS DE SOUZA  portadora do CPF nº 227.900.468-24 e
seus filhos menores,  nos termos da portaria nº 613/2009,
para reajustar os proventos de pensão na mesma proporção e
data, sempre que a remuneração dos servidores em atividade
for modificada, com fundamento no artigo 6º-A, da Emenda
Constitucional nº 41/2003, retroagindo seus efeitos a partir de
01 de abril de 2012, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 789, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
ANTONIO CARLOS GRILLO do quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., falecido em 22/05/2011 em conformidade com a
Emenda Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária EUNICE
FOSSEN GRILO  portadora do CPF nº 059.151.288-23   nos
termos da portaria nº  390/2011, para reajustar os proventos
de pensão na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 790, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
ADÃO RODRIGUES DO CARMO do quadro de pessoal
estatutário da P.M.J., falecido em 04/02/2011 em conformidade
com a Emenda Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária
ANA GOMES DO CARMO  portadora do CPF nº 102.672.848-70
nos termos da portaria nº 185/2011, para reajustar os proventos
de pensão na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 791, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez, em conformidade com a Emenda Constitucional nº
70/2012, à ex-servidora do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., FRANCISCA SANCHES VICENTE ZILLE, portadora do
CPF nº 031.804.648-28, aposentada em 06/05/2004, nos termos
da portaria nº 242/2004, para reajustar os proventos de
aposentadoria na mesma proporção e data, sempre que a
remuneração dos servidores em atividade  for modificada, com
fundamento no artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/
2003, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 792, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
GERALDO DE CAMARGO do quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., falecido em 29/06/2011 em conformidade com a Emenda
Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária JOANA ALVES
DE FREITAS  portadora do CPF nº 102.418.948-16  nos termos
da portaria nº 540/2011, para reajustar os proventos de pensão
na mesma proporção e data, sempre que a remuneração dos
servidores em atividade  for modificada, com fundamento no
artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 793, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Resolve conceder  revisão de Pensão por Morte do  ex-servidor
VALTER DORASSI do quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
falecido em 02/03/2011 em conformidade com a Emenda
Constitucional nº 70/2012, a sua beneficiária DIRCE MARTHO
DORASSI  portadora do CPF nº 312.345.768-05  nos termos da
portaria nº 194/2011, para reajustar os proventos de pensão
na mesma proporção e data, sempre que a remuneração dos
servidores em atividade  for modificada, com fundamento no
artigo 6º-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de abril de 2012, revogadas as
disposições em contrário.
                                       José Marcussi
                                     Diretor Presidente
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ATO NORMATIVO Nº 004, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012.

“Cria e regulamenta o Comitê de Investimentos do Instituto de
Previdência do Município de Jundiaí.”
O Conselho Deliberativo do IPREJUN, no uso de suas atribuições
legais previstas no art. 52, XV, da Lei Municipal 5.894, de 12 de
setembro de 2012, e suas alterações,
Considerando a necessidade de criação do Comitê de
Investimentos, em atendimento à Portaria MPS nº 170, de 25 de
abril de 2012, e visando otimizar os mecanismos de gestão e
maior transparência,
R E S O L V E:

Capítulo I – Finalidade

Art. 1º - O Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência
do Município de Jundiaí, aprovado em reunião ordinária do
Conselho Deliberativo, em 19 de outubro de 2012, tem por
objetivo assessorar, em caráter consultivo, a Diretoria Executiva
nas decisões relacionadas à gestão dos ativos financeiros do
Instituto, observadas a segurança, rentabilidade, solvência e
liquidez dos investimentos a serem realizados, de acordo com
a legislação e a Política de Investimentos vigentes.

Capítulo II – Composição
Art. 2º - O Comitê de Investimentos será composto por 5 (cinco)
membros, sendo:
Membros natos:
- Diretor Presidente do IPREJUN;
- Diretor Administrativo / Financeiro do IPREJUN;
Membros escolhidos:
- 01 (um) membro do Conselho Deliberativo eleito;
- 01 (um) membro do Conselho Fiscal eleito;
- 01 (um) servidor efetivo indicado pelo Prefeito Municipal.

§ 1º Em razão dos assuntos a serem tratados, se necessário,
será permitida a presença de outros participantes, desde que
não haja oposição de nenhum dos membros presentes;

§ 2º As reuniões do Comitê de Investimentos serão presididas
pelo Diretor Presidente e na sua ausência pelo Diretor
Administrativo / Financeiro do IPREJUN. Para a condução dos
trabalhos, o Diretor Presidente poderá utilizar do auxílio de um
assessor lotado no Instituto.

§ 3º O Comitê de Investimentos deverá ter preferencialmente 3
(três) dos seus membros devidamente aprovados em exame
de certificação, organizado por entidade autônoma de
reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado
brasileiro de capitais, com conteúdo mínimo definido pelo
Ministério da Previdência Social-MPS.

Art. 3º - Os membros escolhidos do Comitê de Investimentos
serão nomeados pelo Diretor Presidente do IPREJUN mediante
ato oficial, todos com direito a voz e voto, para mandato de 01
(um) ano, permitida 01 (uma) recondução por igual período.

Parágrafo único – Os membros deste Comitê serão destituídos
da investidura nas seguintes hipóteses:
a) Renúncia;
b) Decisão do Conselho Deliberativo, quando se tratar de
membros escolhidos, nos termos do art. 2º deste Ato Normativo;
c) Conduta inadequada e incompatível com os requisitos
éticos e profissionais requeridos para o desempenho do
mandato;
d) Faltas injustificadas a três reuniões consecutivas, ou
seis alternadas.

Art. 4º - As atividades do Comitê de Investimentos não serão
remuneradas, devendo ser desempenhadas em horário
compatível com o expediente normal de trabalho.

Capítulo III – Atribuições
Art. 5º - Compete ao Comitê de Investimentos:

I – Discutir e propor mudanças na Política Anual de Investimentos
através de estudos e análises do cenário econômico-financeiro,
respeitando os parâmetros e limites legais, para deliberação
final do Conselho Deliberativo;
II – Acompanhar e debater a performance alcançada pelos
investimentos, de acordo com os objetivos estabelecidos pela
Política de Investimentos;

III – Formular propostas para a gestão eficiente das aplicações
financeiras observando a legislação pertinente;
IV – Assegurar o enquadramento dos ativos de acordo com as
Resoluções do Conselho Monetário Nacional;
V – Emitir parecer quanto ao credenciamento de novas
instituições financeiras, observando a legislação vigente, para
auxiliar na análise da Diretoria Executiva;
VI – Realizar visitas técnicas, se necessário, às instituições
financeiras credenciadas ou candidatas ao credenciamento;
VII – Propor, com base na previsão ou ocorrência de fatos
conjunturais relevantes que venham direta ou indiretamente
influenciar os mercados financeiros e de capitais, a reavaliação
das estratégias de investimentos;
VIII – Sugerir à Diretoria Executiva a inclusão de assuntos na
pauta das reuniões, podendo, inclusive, apresentá-los extra-
pauta, se a urgência assim o exigir;
IX – Acompanhar a execução da Política de Investimentos.

Art. 6º - Compete, privativamente ao:
I – Diretor Presidente do IPREJUN:
a-) Coordenar os trabalhos;
b-) Estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a
cada reunião;
c-) Convocar reunião ordinária ou extraordinária.

II - Diretor Administrativo/ Financeiro do IPREJUN:
a- Apresentar os resultados dos investimentos a
serem analisados;
b- Elaborar demonstrativo contendo a evolução
patrimonial dos investimentos, incluindo a
movimentação das aplicações e resgates dos
investimentos do mês anterior;
c- Elaborar e manter arquivo atualizado das atas
das reuniões do Comitê;
d- Presidir as reuniões do Comitê de
Investimentos, na ausência do Diretor Presidente do
IPREJUN.

Capítulo IV – Funcionamento das reuniões
Art. 7º - As reuniões do Comitê de Investimentos poderão ser
ordinárias e extraordinárias.

§ 1º- As reuniões ordinárias realizar-se-ão mensalmente, em
data, hora e local segundo calendário aprovado pelos membros.

§ 2º- As reuniões extraordinárias não ultrapassarão o limite de
uma no mês e deverão ser comunicadas com antecedência
mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 3º- O quorum mínimo para realização das reuniões do Comitê
de Investimentos será de 3 (três) membros, sendo obrigatória
a presença do Diretor Presidente ou do Diretor Administrativo/
Financeiro do IPREJUN.

§4º Os assuntos submetidos ao Comitê serão decididos por
maioria simples, cabendo o voto de desempate ao Diretor
Presidente do IPREJUN. Na ausência deste o desempate deverá
ocorrer na pessoa do Diretor Administrativo/ Financeiro do
Instituto.

§5º As convocações ordinárias e extraordinárias serão feitas
por escrito, por meio de endereço eletrônico do membro do
Comitê.

§6º - Nenhum membro presente às reuniões poderá eximir-se
de votar, exceto quando se declarar impedido por razões de
ordem pessoal e devidamente justificadas.

Art. 8º - Todas as reuniões do Comitê serão lavradas em atas,
registradas em livro próprio.

§1º As atas serão digitadas e impressas, e serão encadernadas
ao final de cada exercício, com termo de abertura e de
encerramento.

§2º Todos os assuntos discutidos e votados pelo Comitê, mesmo
aqueles não constantes da pauta, serão obrigatoriamente
transcritos em ata.

§3º - Elaborada a minuta da Ata, a mesma será enviada, por e-
mail, aos membros do Comitê presentes à reunião, para
eventuais correções, que terão o prazo de 3 (três) dias úteis
para a sua devolução, com os referidos comentários.

§4º As atas serão numeradas em ordem cronológica,
reiniciando-se a numeração a cada início de ano.

Capítulo V – Disposições finais
Art. 9º - O Ato Normativo poderá ser alterado à qualquer tempo
com a aprovação da maioria do Conselho Deliberativo.

Art. 10º – Este Ato Normativo entra em vigor a partir da data da
sua  publicação na Imprensa Oficial do Município.

Jundiaí, 19 de outubro de 2012.

Conselho Deliberativo:

_______________________      ________________________
Aparecido Luciani                   João Miguel Alves

________________________      _______________________
Creusa Anita Costa Quiñones       Lia Regina Gonçalves

_______________________       _______________________
Eduardo Mariano de Toledo      Magali de Aguiar Reis

__________________________  _______________________
Fátima Ap. Massucato Geraldo   Maria Angela Oliveira Delgado

________________________     _______________________
Milton de Francisco      Nelson da Silva

________________________     _______________________
Rosana Aparecida Omizollo Rosemary Ap. Ghiraldi Simionato

________________________     ________________________
Shirley Muniz Nascimento      Sivone Caetano Villela

COMUNICADO  DE ANALISE DE CANCELAMENTO DE
NOTIFICAÇÃO
(PRIMEIRA INSTANCIA)

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados, que os pedidos de cancelamento de notificação
ora aplicados, tiveram os seguintes despachos decisórios:

AI 8469                Sebastião G. da Silva     indeferido
11.443-4/2011     Antonio Silva                   indeferido

Os autos permanecerão por 15 (quinze) dias, contados a partir
desta publicação, na Divisão de Fiscalização de Obras, para
ciência do interessado.
Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender ao
solicitado  na analise do processo ou  interpor recursos ao Srº
Secretario Municipal de Obras, caso contrario, serão aplicadas
as sanções legais para o assunto.

ENGº JAIME CHIGUERO DAEDO
 DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES
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DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA

COMUNICADO  DE ANALISE DE RECURSOS DE EMBARGO

Considerando o que determina a Lei 174/96, ficam cientes os
interessados que os processos abaixo que tratam de recursos
sobre multa ora aplicados foram apreciados e tiveram os
seguintes despachos decisórios:

AI 8469                Sebastião G. da Silva     indeferido
11.443-4/2011     Antonio Silva                   indeferido

Tendo sido indeferido, deverá o interessado pagar o débito
fiscal, no prazo Maximo de 15 (quinze) dias.

LEI 174/96
 ( ARTIGO 72 )

§ 1º - Do despacho decisório que não acolher as razões de
defesa caberá recurso, em segunda instância, ao Secretário
Municipal de Obras, sem efeito suspensivo, no prazo de 15
(quinze) dias da publicação da decisão de primeira instancia
na Imprensa Oficial do Município.
§ 2º - Do despacho decisório que não acolher as razões de
defesa em segunda instância caberá recurso, em última
instancia, à Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, com
efeito suspensivo mediante prévio depósito do valor da multa
discutida, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação da decisão
em segunda instância na Imprensa Oficial do Município.

ENGº JAIME CHIGUERO DAEDO
 DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

COMUNICADO  DE CONCESSÃO DE PRAZO
PARA ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO

Ficam cientes os interessados que o pedido de
prorrogação de prazo, devidamenteprotocolado por V. Sa.,
tiveram os seguintes pareceres:

Fica concedido o prazo de

30 Dias
*AI 8353 José M. F. Nogueira
*20.830-1/2011 Palmira Giovedi

60 Dias
*e**AI 8063 Alécio da Silva
*AI 8086 Nitreb Participações Lt
AI 8130 Valdomiro Volpi (Espólio)
AI 8359 Maristela de O. Peixoto e Crezio
*AI 8857 Pedro M. de Andrade
*AI 9169 Pedro Sérgio Rígolo

*   Mantendo o embargo.
** Mantendo Multa Aplicada

Tendo sido indeferido, deverá o interessado atender
ao solicitado  na análise do processo no prazo de
10 (dez) dias desta publicação, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis.

Os prazos serão contados a partir da data desta
publicação, para o seu completo atendimento, ficando
sujeitos as sanções cabíveis o não cumprimento as
exigências que o processo requer.

ENGº JAIME CHIGUERO DAEDO
                 DIRETOR DE OBRAS PARTICULARES

Secretaria Municipal de Cultura
Edital nº 044, de 23 de outubro de 2012

                Penha Maria Camunhas Martins, Secretária Municipal
de Cultura de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais
.
FAZ SABER que estão abertas as inscrições para o Corpo de
Dança do Teatro Polytheama – Temporada 2012/2013, conforme
regulamento abaixo

REGULAMENTO

1. A Prefeitura do Município de Jundiaí, por meio da Secretaria
Municipal de Cultura, realizará no período de 23 de outubro
de 2012 a 06 de dezembro de 2012 as inscrições para a
formação do Corpo de Dança do Teatro Polytheama – temporada
2012/2013.

2. O Corpo de Dança do Teatro Polytheama visa oferecer acesso
à cultura, por meio do estímulo à criação artística,
democratização das condições de produção, oferta de
formação e revelar talentos na área da dança.

I - Das inscrições

3. O Corpo de Dança do Teatro Polytheama é aberto aos
bailarinos(as) profissionais domiciliados e residentes no
município de  Jundiaí, no mínimo há dois anos e com idade a
partir de 18 anos.

4. O Regulamento e a ficha de inscrição podem ser obtidos
pelo site da Prefeitura (www.jundiai.sp.gov.br) ou diretamente
na Secretaria Municipal de Cultura de Jundiaí (conforme
endereço no item 6).

5. As inscrições para o Corpo de Dança do Teatro Polytheama
serão efetuadas mediante preenchimento e entrega da ficha
de inscrição e dos documentos citados no item 8, no período
de 23 de outubro de 2012 a 06 de dezembro de 2012, para
todos os interessados.

6. As inscrições serão efetuadas na Secretaria de Cultura, na
Rua Barão de Jundiaí, 868, Centro, Jundiaí, São Paulo, CEP
13201-012, no horário das 9 às 17 horas, de segunda a sexta-
feira. Outras informações poderão ser obtidas pelos telefones
(011) 4521-6922 ou (011) 4521-6193, ou pelo e-mail
culturapmj@jundiai.sp.gov.br.

7. As inscrições serão gratuitas.

8. Todos os interessados deverão entregar, anexo à ficha de
inscrição, uma cópia do comprovante de residência, currículo
e clipping atualizados, cópia da carteira profissional com número
do DRT na função de bailarino(a), cópia de diploma universitário
(se houver), e cópias de certificados de conclusão de cursos
na área da dança (se houver), RG, CPF, Certificado de
Reservista (para os candidatos do sexo masculino).

9. Os inscritos receberão um comprovante de inscrição,
indicando o dia e horário do teste seletivo para o Corpo de
Dança do Teatro Polytheama.

10. A divulgação dos selecionados para o Corpo de Dança do
Teatro Polytheama  2012/2013 ocorrerá na Imprensa Oficial do
Município.

II - Seleção

11. A seleção dos bailarinos será realizada, na Secretaria
Municipal de Cultura, no período de 10 a 12 de dezembro de
2012.

12. A seleção será realizada pela Banca Examinadora composta
por diretor e assistente de direção, profissionais da área de

dança contratados para a prestação desse serviço no Projeto
Corpo de Dança do Teatro Polytheama - Temporada 2012/2013.

13. Serão selecionados até 10 (dez) bailarinos(as), sendo 02
(dois) para a função de standing by.

14. Serão selecionados 04 (quatro) suplentes, para
preenchimento de vagas de desistências, durante o período de
entrega de documentos para contratação.

III - Do teste de seleção

15. A Banca Examinadora avaliará para a seleção os itens:

a) Musicalidade;
b) Capacidade de apreensão das sequências
propostas;
c) Qualidade da movimentação;
d) Habilidade de improvisação;
e ) Domínio técnico
f) Qualidades artísticas pessoais.

16. Os candidatos, para a avaliação dos itens acima, se
submeterão a três propostas apresentadas pela Banca
Examinadora:

a) Dança Clássica (barra e centro);
b) Dança Contemporânea (sequências
coreográficas);
c) Improvisação.

17. A Banca Examinadora atribuirá nota de 01 (um) a 10 (dez)
a cada um dos itens, constantes da avaliação, conforme item
15, sendo que, candidatos com notas inferiores a 05 (cinco)
em cada item, serão desclassificados.

18. Os candidatos serão classificados por média
aritmética.

19. Havendo empate, prevalecerá a maior nota do item 15 - e
do presente regulamento (domínio técnico). Caso permaneça
o empate, o desempate será pelo item 15 - b (capacidade de
apreensão das sequências propostas). Se ainda
prevalecer, a nota do item 15 - f (qualidades artísticas
pessoais) será utilizada como desempate.

20. Os candidatos com média entre 8 (oito) e 10 (dez) serão
convocados para a entrevista com a Banca Examinadora, no
dia 14 de dezembro de 2012, no Teatro Polytheama, em horário
a ser indicado.

21. As decisões da Banca Examinadora serão soberanas,
públicas e incontestáveis.

IV - Do Corpo de Dança do Teatro Polytheama

22. Os selecionados pela Banca Examinadora comporão o Corpo
de Dança do Teatro Polytheama 2012/2013 que montará o
espetáculo com estreia prevista para outubro/2013.

23. Os ensaios serão as segundas e terças-feiras das 9h às
13h e às quintas-feiras das 17h30min às 21h, compondo uma
carga horária semanal de 11 horas e meia.

24. Cada selecionado para o Corpo de Dança receberá uma
remuneração no valor total R$ 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos reais), sujeitos aos descontos legais, dividida
em 12 parcelas.

25. Cada selecionado para a função de standing by receberá
uma remuneração no valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais), sujeitos aos descontos legais, dividida em
12 parcelas.

26. A temporada prevista de atuação dos bailarinos será de 12
(doze) meses.

V - Disposições gerais

27. Os selecionados deverão ceder os direitos de uso de
imagem para divulgação do Corpo de Dança do Polytheama por
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redes de TV, mídia em geral e instrumentos de divulgação da
Prefeitura do Município de Jundiaí.

VI - Da Confirmação da Participação dos Selecionados

28. Os selecionados deverão comparecer à Secretaria
Municipal de Cultura, nos dias 17 e 18 de dezembro de
2012, com os seguintes documentos, a fim de confirmar sua
participação no Corpo de Dança do Polytheama 2012/2013:

a) cópia dos documentos pessoais – CPF e RG;
b) certificado de reservista para os selecionados do sexo
masculino;
c) declaração de regularidade de situação emitida pela
Previdência Social – DRS-CI;
e) cópia da CTPS (carteira de trabalho) – folhas que constem
foto e dados do portador, bem como contratações (se houver)
e número da inscrição no PIS/PASEP.

29. Os selecionados que não comparecerem com os
documentos acima descritos, no período indicado, na Secretaria
Municipal de Cultura estarão automaticamente desclassificados.

30. Caso haja desistência de selecionados, serão chamados
os suplentes, por ordem classificatória, no dia 19 de dezembro
de 2012.

31. Suplentes convocados para efetuarem seus contratos e
que não comparecerem no dia indicado no parágrafo anterior,
perderão sua vaga, que será oferecida ao suplente seguinte
da ordem classificatória.

32. Os selecionados que confirmaram sua participação,
entregando os documentos previstos no item 28, assinarão
seu contrato nos termos da minuta que acompanha o presente,
em data a ser marcada pela Secretaria Municipal de Cultura.

33. A Secretaria Municipal de Cultura NÃO se responsabilizará
por despesas pessoais dos selecionados como transporte e
alimentação.

34. Os casos omissos serão julgados pela Secretaria Municipal
de Cultura em conjunto com a Banca Examinadora responsável
pela seleção do Corpo de Dança do Teatro Polytheama 2012/
2013.

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital.

Penha Maria Camunhas Martins
Secretária Municipal de Cultura

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na
Secretaria Municipal de Cultura da Prefeitura do Município de
Jundiaí, aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e
doze.

                                                   ANEXO

CONTRATO Nº ___/___, para a composição do Corpo de Dança
do Teatro Polytheama- Temporada 2012/2013, que entre si
fazem a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e
____________________________,

Processo nº _____/____
Concurso nº ____/___

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura
do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, doravante
designada apenas Prefeitura, neste ato representada pela Sra.
PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS, Secretária Municipal de
Cultura, conforme Lei Municipal no. 5.641, de 06 de julho de
2001 e, de outro, o Sr. _________________, portador do RG
nº______________ SSP/SP e inscrito no CPF sob nº
_______________, residente e domiciliado na rua
__________________ nº____ - bairro – Jundiaí – SP, vencedor
em processo seletivo realizado em ____ de ________de ____,
conforme Edital nº ___, de ___ de ________de ____, referente
ao Corpo de Dança do Polytheama- Temporada 2012/2013,
resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com as
cláusulas a seguir:

I – O CONTRATADO, selecionado por meio do concurso
divulgado pelo Edital No. ........, de ..................., da Secretaria

Municipal de Cultura deverá compor o Corpo de Dança do Teatro
Polytheama – Temporada 2012/2013, e se obriga a participar
do período de aulas preparatórias, do período de ensaios e do
período de apresentação do espetáculo com estreia prevista
para outubro de 2013.

Parágrafo. 1o.: As aulas preparatórias do Corpo de Dança do
Teatro Polytheama acontecerão no Teatro Polytheama e Casa
da Cultura, às segundas e terças-feiras, das 9h às 13h e às
quintas-feiras, das 17h30min às 21h, com carga horária de 11
horas e meia semanais. O período das aulas preparatórias
será de 3 meses.

Parágrafo 2o.: o período de ensaio terá a duração de sete
meses, sempre às segundas e terças-feiras, das 9h às 13h e
às quintas-feiras, das 17h30min às 21h, com carga horária de
11 horas e meia semanais.

Parágrafo 3o.: O período de apresentação do espetáculo será
de três meses, com 02 apresentações mensais nos espaços
culturais convencionais e em outros espaços indicados pela
Secretaria Municipal de Cultura. Nesse período, o contratado
obriga-se a realizar, no mínimo, um ensaio semanal do
espetáculo,

II – A PREFEITURA pagará ao contratado a remuneração total
de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) aos
bailarinos selecionados e R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos
reais) aos bailarinos na função de standing by, na seguinte
conformidade:

Parágrafo 1o.: O valor mensal de R$ 1200,00 (mil e duzentos
reais) nos 12 meses do espetáculo aos bailarinos selecionados,
e o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) nos 12 meses aos
bailarinos na função de standing by.

Parágrafo 2o.: Os valores mencionados no parágrafo anterior
serão pagos no mês subseqüente ao trabalho realizado,
mediante relatório e folha de freqüência elaborada pelo corpo
docente e apresentação do recibo no ato do pagamento.

Parágrafo 3o.: Sobre os valores pagos incidirão os descontos,
previstos por lei, de acordo com os itens 24 e 25, do edital nº
044, de 23 de outubro de dois mil e doze.

III – O prazo de execução do presente contrato terá início a
partir da data de sua assinatura, devendo vigorar pelo período
de 12 (doze) meses.

IV – As despesas decorrentes com a execução deste contrato
correrão à conta da verba nº 022013.392.0113.2999.3390.00

V – Constituem motivo para a rescisão deste contrato:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de suas
cláusulas;
b) A paralisação da participação nos trabalhos, sem justa
causa e sem prévia comunicação à PREFEITURA;
c) O desatendimento das determinações regulares do
órgão responsável pela sua fiscalização;
d) O cometimento reiterado de faltas;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
regularmente comprovada, impeditiva de participação nos
trabalhos;
f ) O não cumprimento das exigências artísticas
designadas e acordadas entre os integrantes da equipe de
criação, estabelecidas no início do trabalho com
acompanhamento e anuência da equipe de preparação

Parágrafo único: Sem prejuízo do disposto nesta cláusula,
poderão, ainda, ser aplicadas as demais penalidades previstas
por lei.

VI – A execução dos serviços será fiscalizada pela Secretaria
Municipal de Cultura.

VII – Fica eleito o foro desta Comarca de Jundiaí, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento.

VIII – Aplicam-se a execução deste contrato bem como aos
casos omissos, a Lei Federal no. 8.666/93 e os preceitos de

direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente
em cinco vias de igual teor e para um só efeito de direito.

Jundiaí___de_____________de 2012.

(PENHA MARIA CAMUNHAS MARTINS)
Secretária Municipal de Cultura
________________
Contratado

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Convite nº 0023/2012
Revogação

O Diretor Administrativo da DAE S/A faz saber da revogação
da Carta-Convite nº 0023/2012, para contratação empresa
especializada em identificação de águas pluviais em ligações
de esgoto atraves de detector de fumaça e teste de corante.,
conforme decisão do Diretor Presidente, nos termos do artigo
49 da Lei Federal nº 8.666/93 com alterações promovidas pela
Lei nº 8.883/94 e 9.648/98.

Jundiaí, 18 de outubro de 2012

Antonio Luiz Cavenaghi Argentin
Diretor Administrativo

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Convite  nº 004/2012

Órgão Gestor: Fundação Televisão Educativa de Jundiaí
Objeto: Sistema de conversão distribuição de sinal de vídeo e
geração de sincronismos.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa abaixo:
VICTOR DO BRASIL ELETRÔNICA LTDA
PROC.004/2012

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO
DIRETOR PRESIDENTE - EGGMJ

Convite nº 007/12.
Órgão gestor: Escola de Governo e Gestão do Município de
Jundiaí - EGGMJ.
Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviços para
ministrar curso de Libras nível básico módulo intermediário.
“Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Decreto nº
22.948 de 10.03.11, homologamos o objeto da presente
licitação, como segue”:
Empresa Valor R$
SOCIEDADE PADRE ANCHEITA DE ENSINO LTDA
5.000,01
Processo n.º 23.378-6/2012

Face ao que consta dos autos, de acordo com o Decreto nº.
22.948 de 10.03.11, homologamos o Convite nº 007/12, como
segue:

Empresa Valor R$
SOCIEDADE PADRE ANCHIETA DE ENSINO LTDA
5.000,01
Publique-se.

   (ADEMIR PEDRO VICTOR)
Diretor Presidente - EGGMJ
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ATO NORMATIVO Nº 84, de 19 de OUTUBRO de 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES, Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, face
ao que consta nos autos dos Processos  nº 331-2/2012 e
1.492-1/2012;

NOMEIA o Sr. PAULO  MARCELO ROCHA BORGES, portador do
RG. sob o nº  10.425.546-8 SSP/SP, para exercer o cargo de
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS, sob o
regime da Lei Municipal nº 3.087 de 04 de agosto de 1987,
alterada pela Lei Complementar nº 348, de 18 de Setembro de
2002, alterada pela Lei Complementar nº 499, de 22 de
Dezembro de 2010 e Lei Complementar nº 508,  de 02 de
Dezembro de 2011 – Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 85, de 19 de OUTUBRO de 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, face
ao que consta nos autos dos Processos  nº 331-2/2012 e
1.492-1/2012;

NOMEIA o Sr. DANIEL FRANCISCO DE SIQUEIRA, portador do
RG. sob o nº  33.597.061-8 SSP/SP, para exercer o cargo
de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS,
sob o regime da Lei Municipal nº 3.087 de 04 de agosto
de 1987, alterada pela Lei Complementar nº 348, de 18
de Setembro de 2002, alterada pela Lei Complementar
nº 499, de 22 de Dezembro de 2010 e Lei Complementar
nº 508,  de 02 de Dezembro de 2011 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 86, de 19 de OUTUBRO de 2012.

EDUARDO SANTOS PALHARES , Superintendente da
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, face
ao que consta nos autos dos Processos  nº 331-2/2012 e
1.149-7/2012;

NOMEIA o Sr. LEANDRO CABRAL DE MENEZES SAURA,
portador do RG. sob o nº  44.642.816-4 SSP/SP, para
exercer o cargo de ATENDENTE DE SERVIÇO FUNERÁRIO,
sob o regime da Lei Municipal nº 3.087 de 04 de agosto
de 1987, alterada pela Lei Complementar nº 348, de 18
de Setembro de 2002, alterada pela Lei Complementar
nº 499, de 22 de Dezembro de 2010 e Lei Complementar
nº 508,  de 02 de Dezembro de 2011 – Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais.

Este Ato Normativo entrará em vigor na data da
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
EDUARDO SANTOS PALHARES
Superintendente

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE ADITAMENTO I e PRORROGAÇÃO I, que se faz
ao contrato N° 18/12 - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL
DE AÇÃO  SOCIAL - FUMAS - CONTRATADA:  A.R.GALZONI
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA  PROCESSO N°:  0570-
5/12 - ASSINATURA: 16 de  outubro de 2012 -  OBJETO:
Reforma no centro comunitário José Cosin  Fazenda Grande -
MODALIDADE: Convite Obras n° 08/12    ASSUNTO: Fica
Aditado o valor contratual em R$  32.526,64  com base no
artigo 65, inciso I, letra “b” e  § 1º . Fica prorrogado por mais
30(trinta) dias a partir de 10/10/2012 o prazo de vigência do
contrato nº 20/12, conforme artigo 57 § 1º inciso IV  da Lei
Federal   nº 8.666/93.

Diretoria    Administrativa  e  Financeira

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

Abertura de Licitação

Edital de Pregão Presencial nº 13/2012, de 19 de outubro
de 2012 - Objeto:  Locação de caçambas de entulhos para o
Serviço Funerário Municipal  sob o regime de “Registro de
Preços” - Disponibilidade do edital na íntegra:
www.jundiai.sp.gov.br (acessar Secretarias  Fumas –
Licitações) – grátis ou na Avenida União dos Ferroviários, 2222
– Centro – Jundiaí/SP, de 2ª a 6ª feira, das 8h00 às 12h00 e das
13h00 às 16h00 – VALOR DO EDITAL R$ 10,00(dez reais) -
.Encaminhamento dos envelopes: “Proposta Comercial” e
“Documentos de Habilitação” deverão ser entregues até o dia
08/11/2012 às 10h00, no endereço supracitado -  Abertura:
ato contínuo, mesmo dia.

Luciana Duran Martins
Pregoeira

ATO NORMATIVO FMJ- 012/2012, de 18/10/2012

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor em Exercício
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, Estado de São Paulo,
usando suas atribuições legais especialmente as que lhe são
conferidas pelo artigo 4º, da Lei Municipal nº 7.811 de 26 de
dezembro de 2011, artigo 21 do Decreto Municipal nº 23.630,
de 12/01/2012

R E S OL V E,

Artigo 1º - CRIAR novo elemento de Despesa no Orçamento
vigente, destinado a aporte para setença transitada em julgado
com a seguinte rubrica:

51.01.12.364.111.8511 - Setor Administrativo
3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais
Fonte: 7101 - Fonte Vinculada a FMJ

Artigo 2º - FICA ABERTO um Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento vigente, no valor de R$ 105.000.00 (Cento e Cinco
Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação:

CÓDIGO: VALOR:
51.01.12.364.111.8511 - Setor Administrativo
3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais
Fonte: 7101 - Fonte Vinculada a FMJ . . . . . . . . R$ 105.000,00
TOTAL . . . .  R$ 105.000,00

Artigo 3º - A cobertura para o crédito constante no artigo anterior
terá como suporte financeiro o recurso indicado no artigo 43,
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Artigo 4º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias
do mês de outubro de dois mil e doze.

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor em Exercício

Registrado e publicado na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias do mês de outubro de
dois mil e doze (18/10/2012).

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Administrador

EDITAL FMJ- 048/2012, de 19/10/2012
CONCURSO PARA ESTÁGIO REMUNERADO DE
ANESTESIOLOGIA – 2013

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor em Exercício
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, Autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

Considerando solicitação da Disciplina de Anestesiologia e da
COREME (Comissão de Residência Médica), ad referendum do
Departamento de Cirurgia e do CTA (Conselho Técnico
Administrativo),

FAZ SABER aos interessados que estarão abertas no período
de 22 de outubro de 2012 a 28 de janeiro de 2013, as
inscrições ao Concurso de Admissão ao Primeiro Ano (E-1) de
ESTÁGIO REMUNERADO DE ANESTESIOLOGIA, em regime de
Residência Médica, para médicos recém-graduados em Medicina
de escolas oficiais ou reconhecidas pelo MEC, de acordo com
as normas e condições que se seguem:

1. VAGAS OFERECIDAS
1.1. Será oferecida a vaga discriminada na especialidade
abaixo:
CÓDIGO ESPECIALIDADE VAGAS DURAÇÃO DO PROGRAMA

A01 ANESTESIOLOGIA 02 3 anos

2. INSCRIÇÕES
As inscrições serão efetuadas no período de 22 de outubro
de 2012 a 28 de janeiro de 2013, podendo ser efetivadas
conforme segue:
2.1. LOCAL: Secretaria da COREME da Faculdade de Medicina de
Jundiaí, à rua Francisco Telles, 250 - V. Arens – Jundiaí-SP, das
9:00h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h. Informações: (11)
4587 1095 - R-207 ou e-mail: coreme@fmj.br.
2.2. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher os
seguintes requisitos:
2.2.1. estar habilitado para o exercício profissional da Medicina;
2.2.2. deverá o candidato ou seu procurador, apresentar no
ato da inscrição:
· cópia do RG, CPF, CRM, Certificado de Dispensa Militar (quando
do sexo masculino);
· curriculum vitae;
· na inscrição por procuração, deverão ser apresentados os
documentos de mandato, documento de identidade do
procurador e os documentos listados acima.
2.3. recolher taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem
reais) na Tesouraria da FMJ.
2.4. não serão recebidas inscrições por via postal ou por internet.
3. DO CONCURSO
O concurso será feito em duas fases, de acordo com as normas
específicas aprovadas pela COREME (Comissão de Residência
Médica) da FMJ:
3.1. PRIMEIRA FASE: Prova ESPECÍFICA (peso 6) constituída de
50 questões na forma de testes de múltipla escolha, com uma
única alternativa correta, abordando os seguintes temas:
FISIOLOGIA E FARMACOLOGIA DOS SISTEMAS (Cardiovascular,
Respiratório, Renal, Sistena Nervoso Central e Autônomo),
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FARMACOLOGIA GERAL, PARADA CARDÍACA E REANIMAÇÃO, ANESTÉSICOS

LOCAIS, AVALIAÇÃO PRÉ-ANESTÉSICA, CHOQUE e FISIOPATOLOGIA DA DOR.
3.1.1. Será realizada no dia 31/01/2013 (quinta-feira), às 9:00
horas, no prédio sede da FMJ, à rua Francisco Telles nº 250 –
Vila Arens – Jundiaí-SP, e terá a duração de 2 (duas) horas.
3.1.2. Somente será admitido à sala de prova o candidato que
estiver munido de documento que bem o identifique como Cédula
Oficial de Identidade ou Carteira do CRM ou Passaporte ou
Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional
de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) ou
Certificado de Reservista.
3.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, sejam
quais forem os motivos alegados.
3.1.4. Será excluído da seleção o candidato que:
· apresentar-se após o horário estabelecido, para realização
da prova;
· não comparecer à prova seja qual for o motivo alegado;
· não apresentar, no dia da prova, documento que bem o
identifique;
· ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do
fiscal ou antes de decorrida duas horas do início da prova;
· se for surpreendido em comunicação com outras pessoas
ou utilizando-se de calculadoras, de livros, notas ou impressos
não permitidos;
· estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação;
· lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
· não devolver integralmente o material recebido;
· perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
3.1.5. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal,
juntamente com a folha de respostas, seu caderno de questões.
3.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DE CURRÍCULO (peso 3) e ENTREVISTA

(peso 1) para os 10 (dez) primeiros classificados na PROVA

ESPECÍFICA.
3.2.1. Será realizada no dia 31/01/2013 (quinta-feira), às 14:00
horas, no prédio sede da FMJ, à rua Francisco Telles nº 250 –
Vila Arens – Jundiaí-SP.

4. JULGAMENTO DAS PROVAS E CLASSIFICAÇÃO
4.1. Todas as provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a
10 (dez) pontos. A nota final será determinada pela média
ponderada das notas obtidas em todas as provas do concurso:
prova específica (peso seis), análise de currículo (peso
três) e entrevista (peso um).
4.2. Se houver empate entre os candidatos, expresso pela
média ponderada entre as notas de todas as provas do
concurso, os critérios de desempate obedecerão a seguinte
ordem:
1. Maior nota na prova específica.
2. Maior nota na análise do currículo.
3. Maior idade.
4.3. Os resultados finais serão divulgados através do site
www.fmj.br e afixados em 01/02/2013 na Faculdade de
Medicina de Jundiaí, à rua Francisco Telles, nº 250, V. Arens –
Jundiaí – SP.

5. MATRÍCULAS
5.1. Os candidatos classificados em 1o e 2º lugares, conforme
o limite de vagas, deverão efetivar sua matrícula no dia 5 de
fevereiro de 2013, das 9:00h às 11:30h e das 14:00 às 16:30h,
na sede da FMJ, à Rua Francisco Telles, 250 – V. Arens –
Jundiaí-SP. O não comparecimento neste prazo implicará na
desclassificação dos candidatos. Para matrícula os candidatos
deverão apresentar 02 (duas) cópias autenticadas dos
seguintes documentos:
–Certificado de conclusão do curso médico ou;
–Diploma de conclusão do curso médico, frente e verso;
–Título de Eleitor;
–Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, próprio;
–Cédula de Identidade (RG) autenticada;
–Documento Militar: Certificado de dispensa de incorporação
ou de reservista para os candidatos do sexo masculino;
–Certidão de Nascimento ou Casamento;
–Duas fotos 3x4 recentes;
–Duas cópias do registro no Conselho Regional de Medicina
(CRM) do Estado de São Paulo-SP. Os candidatos que
concluíram o curso de medicina no ano imediatamente anterior
ao da matrícula deverão apresentar cópia do CRM-SP definitivo
até 30/05/2013; os candidatos que concluíram o curso de
medicina em anos anteriores devem apresentar o referido
documento no ato da matrícula;
–Os médicos brasileiros formados no exterior deverão
apresentar comprovante de inscrição no Conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo-SP e diploma de graduação
revalidado por Universidade Pública brasileira, na forma da lei
(Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/
1/2008);
Os médicos estrangeiros que concluíram o curso de graduação
em Medicina em faculdades brasileiras deverão apresentar
comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo-SP, diploma de graduação, visto
permanente no Brasil e certificado de proficiência da
língua portuguesa, concedido por instituição oficial
(Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/
1/2008);
– Os médicos estrangeiros que concluíram o curso de
graduação em Medicina no exterior deverão apresentar
comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo-SP, diploma de graduação
revalidado por Universidade Pública, na forma da lei, visto
permanente no Brasil, e certificado de proficiência da
língua portuguesa conferido por instituição oficial (Resolução
do Conselho Federal de Medicina nº 1.832, de 11/1/2008).
5.2. Os estagiários matriculados iniciarão seu programa no dia
01/03/2013 (sexta-feira).
5.3. Se houver desistência serão convocados os candidatos
na ordem rigorosa de classificação, com novos prazos para
matrícula, sendo considerado desistente o candidato que não
comparecer no prazo estabelecido.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A inscrição importará no conhecimento das presentes
instruções e na aceitação tácita das condições da seleção,
tais como se acham estabelecidas no Edital.
6.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de
documentos, mesmo que verificados posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação do
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo das
demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
6.3. Os candidatos aprovados e matriculados no Programa de
Estágio Remunerado de Anestesiologia estarão sujeitos ao
Regulamento da COREME (Comissão de Residência Médica) da
Faculdade de Medicina de Jundiaí, e receberão bolsa de valor
equivalente à da Residência Médica.
6.4. Todos os cálculos de pontuação referentes ao Julgamento
e Classificação dos candidatos serão realizados com duas
casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a
terceira casa decimal for igual ou maior que cinco.

Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos dezoito dias
do mês de outubro de dois mil e doze (18/10/2012).-

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor em Exercício

PORTARIA FMJ- 131/2012, de 22/10/2012

O Prof. Dr. EDMIR AMÉRICO LOURENÇO, Diretor em Exercício
da Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal de
Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando: 1) solicitação do Departamento de Pediatria;
2) o que consta do processo FMJ- 82/2012.

RESOLVE

Artigo 1º - PRORROGAR o contrato temporário da Drª THAÍS
FERNANDES RAMA, R.G. nº 26.436.482-X-SSP/SP, para
exercer as funções de PROFESSORA AUXILIAR do Curso de
Graduação de Medicina desta Faculdade, no Departamento de
PEDIATRIA, sob o regime da C.L.T., no período de 23/10/2012 a
22/4/2013, com possibilidade de prorrogação.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrário.
Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e dois
dias do mês de outubro de dois mil e doze (22/10/2012).-

Prof. Dr. Edmir Américo Lourenço
Diretor em Exercício

Registrada e publicada na Secretaria Executiva da Faculdade
de Medicina de Jundiaí, aos vinte e dois dias do mês de outubro
de dois mil e doze (22/10/2012).-

Carlos de Oliveira Cesar
Secretário Executivo

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN
CNPJ Nº 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE PRORROGAÇÃO I que se faz contrato
 nº 0026-0001/2011 firmado entre a COMPANHIA DE
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa COMPUTARE
BRASIL – SERVIÇOS CONTÁBEIS – SS LTDA. Processo nº
0132/2011. Assinatura: 09/10/2012. Valor Global de R$
80.070,71 (oitenta mil e setenta reais e setenta e um centavos).
Objeto: Prestação de serviço de assessoria e execução fiscal,
contábil e trabalhista, de acordo com as especificações e
detalhamentos do termo de referência Anexo I.Assunto:
Prorroga por 12 meses.
Jundiaí, 09 de outubro de 2012.

DANIEL BOCALÃO JUNIOR
Diretor Presidente
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EXTRAVIO
A empresa PIRAPORA SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO, COBRANÇA
E COLETA DE DOCUMENTOS LTDA. ME – CNPJ:- 05.250.962/
0001-12 – Inscrição Municipal CFM-78204-1, estabelecida  a
Rua Bom Jesus de Pirapora, 1289 em Jundiaí-SP, comunica que
foram extraviadas as Notas Fiscais de Serviços  - Série A
nºs. 000351 a 000500   não emitidas (em branco).

EXTRAVIO
A empresa Neusa Contesini Scarelli Me , com sede à Av José
Mezzalira , n.º 105, Ponte Alta, Caxambu - Jundiaí, SP, CEP: nº
13.218-740, com CNPJ nº 07.835.281/0001-41 e IE nº
407.435.265.112 vem por meio desta declarar que perdeu ou
extraviou em lugar incerto e não sabido os seguintes
documentos: Talões de Notas Fiscais Mod- 1 do nº 001 á 0100
(usadas e em branco), Talões de Notas Fiscais D-1 do nº 001
à 0500 (usadas e em branco)

PORTARIA Nº  3007, DE 19 DE OUTUBRO DE 2012
Designa a funcionária ANDRÉA APARECIDA ALVES SALLES
VIEIRA, Assessor de Serviços Técnicos, como responsável
pelo Controle Interno e revoga a Portaria nº 2995, de 06 de
agosto de 2012.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2012
(PROCESSO Nº. 65.664)

O Pregoeiro da Câmara Municipal de Jundiaí, designado pela
Portaria nº. 2.941/12, FAZ SABER que se acha aberto na
Diretoria Administrativa o PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2012,
objetivando o fornecimento e instalação de 176m² de divisórias
de ambientes tipo painéis termo/acústicos com entrega e
instalação imediata.
Os interessados em participar poderão obter o Edital completo
no site www.camarajundiai.sp.gov.br ou na recepção da
Câmara Municipal, à Rua Barão de Jundiaí, nº. 128, Centro,
Jundiaí-SP, nos dias úteis das 8 às 17 horas.
A sessão do pregão terá início às 14 horas do dia 07 de
novembro de 2012, no endereço acima descrito, momento em
que os envelopes já deverão estar protocolizados na recepção
da Câmara Municipal.
Câmara Municipal de Jundiaí, em vinte e dois de outubro de dois
mil e doze (22/10/2012).
GABRIEL MILESI - Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CESAR G. MOSCOSO CASO PRESIDENTE DA DIRETORIA DO
JUNDIAÍ KENEL CLUBE
COM SEDE Á RUA DOS BANDEIRANTES 882 BAIRRO PONTE
CAMPINAS
NESTA CIDADE USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE SÃO CONFERIDAS
PELOS ESTATUTOS EM VIGOR
CONVOCA OS ASSOCIADOS DA ENTIDADE A COMPARECEREM A
SEDE DO JKC NO DIA 20
 DE DEZEMBRO DE 2012 ÁS 9:00 HORAS EM PRIMEIRA
CONVOCAÇÃO
E EM SEGUNDA CONVOCAÇÃO  ÁS 9:30 HORAS COM OS PRESENTES
PARA COMPRIREM AS DETERMINAÇÕES ESTATUTARIAS,

ORDEM DO DIA
APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DE CONTAS DO ANO DE 2012.
E PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODOS E NO FUTURO
NÃO PPOSSAM ALEGAR IGNORÂNCIA VAI O PRESIDENTE
PUBLICADO PELA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DADO E
PASSADO NESTA CIDADE DE JUNDIAÍ.

CESAR G. MOSCOSO CASO
PRESIDENTE DO JKC.


